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SETTAPORT-CE
Sindicato dos Empregados nas empresas de
Agenciamento Marítimo e Operadoras Portuárias do
Estado do Ceará.
SETTAPORT- SP- SÃO PAULO
Sindicato dos Empregados Terrestres em Transportes
Aquaviários e Operadores Portuários do Estado de São
Paulo.
SEEEANBA-BA
Sindicato dos Empregados em Escritórios de Empresas
de Navegação do Estado da Bahia.



SEANMES-ES
Sindicato dos Empregados em Escritório de Empresas e
Agências de Navegação Marítima, Operadores Portuários e
Atividades Afins do Estado do Espírito Santo.
SINDENAVE-PARÁ
Sindicato dos Empregados em Escritório das Empresas de
Navegação Marítima, Fluvial e Lacustre e das Agências de
Navegação do Estado do Pará.



SINDESNAV-RJ
Sindicato dos Empregados Em Escritórios Das Empresas E
Agências de Navegação, Procuradorias de Serviços Marítimos,
Associação de Armadores E Atividades Afins Do Estado Do Rio
de Janeiro.
SIMETASC-SC
Sindicato dos Trabalhadores Marítimos, Fluviais e Empregados
Terrestres em Transportes Aquaviários e Atividades Afins no
Estado de Santa Catarina.
SETTAPORT- PE
Sindicato dos Empregados Terrestres em Transportes
Aquaviário, Operadores Portuários e Entidades Afins do Estado
de Pernambuco



PL 733/25

Lei 12.815/13

Lei 8.630/93

Sistema  Portuário



PORTO ANTES 
DA LEI 

8.630/93

PORTO COM 
LEI 8.630/93

PORTO LEI 
12.815/2013 PORTO PL733

Trabalhador 
Avulso

Trabalhador 
Estatutário

Trabalhador 
CLT

Sistema  Portuário



ANTES DA LEI 8.630/93

AVULSOS TRADICIONAL
ESTIVA

CONFERENTE/VIGIA
CONSERTADOR

BLOCO 

Trabalhador 
Estatutário
Cia. Docas

Trabalhador
Iniciativa  privada      

CLT  

USUARIO DOS PORTOS
ARMADORES/AGENTE  MARÍTIMO/AFRETADORES/RETROPORTO/TERM PRIVATIVO

SINDICATOS SINDICATOS SETTAPORT-CLT



AVULSOS TRADICIONAL
ESTIVA

CONFERENTE/VIGIA
CONSERTADOR

BLOCO               

LEI 8.630/93
ABERTURA DOS PORTOS 
PARA  INICIATIVA PRIVADA
TERMINAIS / ARMADORES 
CONCESSÃO TERMINAIS

CIA.DOCAS ESTATAL 
TRABALHADOR ADM.
TRABALHADOR OPER. 
TRABALHADOR  
GUINDASTRES E MAQ.

OGMO
ESTIVA/CONFERENTE 
VIGIA CONSERTADOR 
BLOCO, CAPATAZIA

FORA SISTEMA 
OGMO-CLT NA 

CAPATAZIA



TEXTO DA LEI 8.630

CAPÍTULO V 
DO TRABALHO PORTUÁRIO 

Art. 26. O trabalho portuário de capatazia, estiva, conferência de 
carga, conserto de carga, bloco e vigilância de embarcações, nos 
portos organizados, será realizado por trabalhadores portuários com 
vínculo empregatício a prazo indeterminado e por trabalhadores 
portuários avulsos. 
Parágrafo único. A contratação de trabalhadores portuários de estiva, 
conferência de carga, conserto de carga e vigilância de embarcações 
com vínculo empregatício a prazo indeterminado será feita, 
exclusivamente, dentre os trabalhadores portuários avulsos 
registrados. 



PESQUISA DO INSTITUTO  IPAT-2008



PESQUISA DO INSTITUTO  IPAT-2008



AVULSOS TRADICIONAL
ESTIVA

CONFERENTE/VIGIA
CONSERTADOR

BLOCO               

LEI 12.815/13
REGULAMENTAR OS TUP’S 
Categoria Diferenciada
Ampliou Exclusividade 
para Capatazia      

CIA.DOCAS ESTATAL 
TRABALHADOR ADM.
TRABALHADOR OPER. 
TRABALHADOR  
GUINDASTRES E MAQ.

OGMO
ESTIVA/CONFERENTE 
VIGIA CONSERTADOR 
BLOCO, CAPATAZIA

Trabalhador CLT –que 
entrou no sistema 
depois da lei 8.630 

ficou de fora lei.



GARANTIA TRABALHO 
PARA AVULSO

PARIDADE NOS CAP COM 
REPRESENTANTE CLT

REGULAMENTAR 
TRABALAHADORES FORA 

OGMO QUE ESTÃO NO 
SISTEMA - CLT

OU INDENIZAÇÃO TRABALHADORES –CLT  
PORTO-RETROPORTO

NO VINCULO RESPEITAR 
PREPONDERANCIA

CAPACITAÇÃO 
PERMANENTE

REPRESENTAÇÃO DO 
LEGISLATIVO MUNICIPAL

CAPACITAÇÃO 
PERMANENTE

NOVO MARCO REGULATORIO NÃO PODE FALTAR



Sistema  Portuário

PL 733/25

ACORDO FENOP 
FEDERAÇÕES DE 

AVULSO

NÃO REPRESENTA 
TOTALIDADE DAS 
CATEGORIA NOS 

PORTOS

TRAB. TERRESTRES 
PORTUARIO 

AQUAVIARIO- CLT
PRECISA ESTA NA  LEI.

NOVA  LEI BUSCA –PREVIZIBILIDADE E SEGURANÇA 
JURIDICA - NINGUÉM PODE FICAR DE FORA 



OBRIGADO!


